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PORTARIA 1187/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10 de
novembro de 2020

Suspende o sobrestamento do Processo de Sindicância

Inves ga va (SINVE) nº 23327.000005/2020-15, nos termos

da Portaria n° 1152/2020-RET-GAB/RET/IF BAIANO, de

03/11/2020, a qual revogou a Portaria nº 414/2020-RET-

GAB/RET/IF BAIANO, de 25/03/2020, cujo objeto se refere à

suspensão dos prazos processuais de PADs e Sindicâncias no

âmbito do IF Baiano, em razão da COVID-19  . 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25 de abril de 2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo

com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

- o teor da Portaria nº 1152/2020-RET-GAB/RET/IF BAIANO, de 03/11/2020, RESOLVE:

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - Suspender o sobrestamento do Processo de Sindicância Inves ga va (SINVE) nº 23327.000005/2020-15, a

par r de 03/11/2020, por força da revogação da Portaria nº 414/2020-RET-GAB/RET/IF BAIANO, de 25/03/2020,

através da Portaria nº 1152/2020-RET-GAB/RET/IF BAISANO, de 03/11/2020.

Art 2º - Autorizar a con nuidade dos trabalhos da comissão, responsável pela apuração dos fatos, objeto do

processo acima referenciado, estabelecendo o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 03/11/2020, para a

conclusão dos trabalhos.

Art. 3º - Esta Portaria entra vigor nesta data.
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